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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2831, de 08 de abril de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000011-7  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Presidente Prudente e Região 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Batata-doce 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os municípios que compõem a indicação 
geográfica são: Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Emilianópolis, 
Indiana, Martinópolis, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Santo 
Anastácio, Santo Expedito e Tarabai, todos no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 21/03/2024 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Batata Doce de Presidente Prudente e Região 

PROCURADOR: - 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

IP_BR402024000011-7_RPI2831_304_AR



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO” para o produto BATATA-DOCE, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, 

de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 

12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024754 de 21 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000011-7. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2818, de 07 

de janeiro de 2025, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Não foi encontrado no CET apresentado qualquer dispositivo que descreva o produto 

a ser assinalado com a pretensa IG. Note que o Manual de IG, em seu item 7.1.1, determina que 

"na descrição do produto ou serviço deve ser exposto clara e detalhadamente o objeto da IG, 

com destaque para as particularidades, os atributos e os diferenciais, se houver, em relação aos 

produtos ou serviços não assinalados por ela". A leitura do documento apenas remete a "batata-

doce" de modo amplo e de maneira pouco descritiva, de modo que restam dúvidas quanto às 

especificidades do produto. 

Note que o produto descrito no CET deve ser aquele pela qual a região se tornou 

conhecida. A omissão referida contrasta com as informações prestadas na Descrição do 



 

Produto, constante da folha de pedido de registo (fl.2) que informa que a cultivar mais 

conhecida é a canadense, bem como a ata da reunião de 15/09/2022 (fl.47) que informa que as 

“cultivares utilizadas na região tais como: Ligeirinha, Beauregard, Canadense, Mineirinha, 

Uruguaiana/duas peles e também a Batata Purple”. 

Ressalta-se, ainda, que no Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica 

(IOD), há trechos que mencionam, de modo exemplificativo, as variedades que seriam 

cultivadas da região. Importa que esse tipo de informação esteja presente também no CET. Note 

que, ainda que a IG, hipoteticamente, refira-se a qualquer cultivar de batata-doce, é desejável 

que esse detalhamento esteja disposto no documento em exame (ver exigência 1). 

Como as alterações do CET devem ser aprovadas em Assembleia Geral, faz-se 

necessária a apresentação da Ata de Assembleia de aprovação do CET retificado, devendo esta 

estar acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são 

produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação Geográfica (ver exigência 

2). 

Com relação às comprovações de que o nome geográfico "PRESIDENTE 

PRUDENTE E REGIÃO" se tornou conhecido pela produção de batata-doce, foi notada a 

utilização de outros nomes geográficos com frequência maior que o requerido como objeto do 

registro. Notadamente, encontra-se com recorrência a menção ao nome "REGIÃO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE", além de haver menções a "OESTE PAULISTA", a 

"MICRORREGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE", a "MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE" e a "PRESIDENTE PRUDENTE" de forma isolada, do que se entende referir-se 

apenas ao município deste nome. Deve-se atentar para o fato de que o registro de uma IP 

depende da comprovação inquestionável de que o nome geográfico que se pretende registrar se 

tornou conhecido. Para tanto, o conjunto "PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO", além de 

possuir significado diferente, é considerado distinto de "REGIÃO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE". Repete-se: para o registro de uma IP, não basta que se comprove que a área 

delimitada no IOD produz e é reconhecida como grande produtor de determinado produto; deve 

ser comprovada a notoriedade do nome geográfico específico requerido como IG a ser 

registrada. Por isso, a documentação apresentada com o fim de comprovar que o nome 

"PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO" se tornou conhecido pela produção de batata-doce 

foi considerada insuficiente (ver exigência 3). 

Além disso, ao analisar o conjunto documental apresentado, restou uma dúvida sobre 

a exclusão do município de Narandiba da delimitação geográfica especificada.  Ressalta-se que 

não apenas há referências à produção de batata-doce no referido município ao longo do 



 

processo, mas o documento "Elaboração do Dossiê de Notoriedade da Região Produtora" (fls. 

333 a 357 da petição nº 870240024754) conclui que o mesmo poderia utilizar o selo da IG. 

Cumpre, portanto, esclarecer o porquê de sua exclusão (ver exigência 4). 

Por fim, o Instrumento Oficial de Delimitação (fls. 80 a 112) apresentado possui 

diversos problemas. Primeiro, o documento de delimitação originalmente apresentado é 

descrito como relatório de comprovação “da execução dos serviços contratados” pelo 

SEBARE-SP ao IFSP, em desatenção a alínea b, inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI 

04/2022.  

Segundo, quanto ao nome geográfico, faz diversas referências contraditórias, 

designando a área como “Presidente Prudente”, “Microrregião Geográfica de Presidente 

Prudente”, “Microrregião Administrativa de Presidente Prudente”, “Alta Sorocabana” etc., 

problema que ocorre no conjunto da documentação dos autos (Ex: Tabela 2, fl. 92, que, no 

título, se refere a “Microrregião Geográfica de Presidente Prudente”, mas, no corpo da tabela, 

refere-se a em “Alta Sorocabana”).  

Terceiro, a justificativa para esta delimitação baseia-se em estar localizado na 

“Microrregião Administrativa de Presidente Prudente” e atender um índice de especialização 

da produção, deixando no plano secundário o que deveria ser central, ou seja, a produção 

daquele local ser conhecida pelo nome geográfico solicitado, “Presidente Prudente e Região”, 

vide alínea a, inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI 04/2022.  

Finalmente, quarto, a Resolução SAA n.º 92, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo, apresentado de forma isolada, “certifica a regularidade 

do processo de indicação geográfica (...) e indica seu prosseguimento para reconhecimento”, 

não cumpre o papel de Instrumento Oficial de Delimitação, nem tão pouco ratifica as 

informações prestadas anteriormente, pois não identifica a área geográfica nem individualiza o 

documento para ratificá-lo. Pelo contrário, limita-se a emitir opinião sobre a regularidade da 

documentação apresentada como um todo no processo em exame, afirmando que atendia os 

“requisitos exigidos para o registro de IG”, encaminhado para “análise final e reconhecimento” 

pelo INPI. Assim, a documentação de delimitação deve ser saneada, nos termos da exigência 

abaixo (ver exigência 6). 

Por fim, constatamos que alguns documentos estão ilegíveis, possivelmente pelo corte 

necessário para enquadrar os mesmos no corpo de um documento. Logo os mesmos devem ser 

reapresentados, com qualidade suficiente para a análise desta equipe técnica (ver exigência 7).  

 

 



 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1. Reapresente o CET de modo a fazer constar descrição do produto e as variedades de batata 

doce autorizadas, conforme exigido pelo art. 16, b, da Portaria INPI nº 04/2022 e detalhado 

pelo item 7.1.1 do Manual de Indicações Geográficas do INPI 

(http://manualdeig.inpi.gov.br/). No caso de o nome geográfico ter se tornado conhecido 

pela produção de toda e qualquer cultivar de batata-doce, é necessário que essa informação 

conste de forma expressa no CET; 

2. Reapresente a ata de Assembleia Geral com a aprovação do CET retificado, acompanhada 

de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores ou 

prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação Geográfica;  

3. Apresente documentação adicional, de fontes diversas, que comprove que o conjunto 

"PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO" se tornou conhecido por produzir batata-doce, 

ou seja, que é comumente utilizado para se referir a região quando associado a produção 

de batata-doce, observando o §4º, art. 9º e inciso VI, art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022. 

Alternativamente, altere/substitua o nome geográfico objeto do pedido de registro da IG 

em exame, apresentando documentos comprobatórios complementares de que o nome 

escolhido se tornou conhecido pela produção de batata doce. Nesse caso, o novo nome deve 

substituir em todos os demais documentos a expressão "PRESIDENTE PRUDENTE E 

REGIÃO", reapresentando os documentos alterados, como, por exemplo, o CET e o IOD; 

4. Esclareça o motivo pelo qual o município de Narandiba foi excluído da delimitação da área 

geográfica apresentada, uma vez que a mesma é citada no conjunto da documentação; 

5. Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação, subscrito por órgão competente nos 

termos do inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI 04/2022, devendo: 

5.1. Basear a delimitação na área que se tornou conhecida pela produção de batata e cujo 

produto seja reconhecível pelo nome geográfico “Presidente Prudente e Região”, 

conforme dispõe a alínea a, inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI 04/2022; 

5.2. Uniformizar o texto do IOD, adotando o nome geográfico solicitado para fins de 

registro; 

5.3. Observar o disposto na Exigência 3. Caso deseje alterar o nome geográfico requerido, 

o mesmo deve ser aquele a ser utilizado no IOD; 

6. Reapresente de forma legível os seguintes documentos:  

6.1. Figura 6 – Sabra de batata-doce, matéria “Batata-doce está em plena safra”, fl.232; 



 

6.2. Figura 10 - Cultura se adapta muito bem ao clima da região, matéria “Cocamar cresce 

como fornec<sic> de insumos no oeste paulista”, fl.236; 

6.3. Figura 12 - 1ª Feira da Batata-Doce, matéria “Com produção de 62,4 mil t/ano região 

fomenta uso da batata-doce como matéria-prima para inovações” e “Região produz 

62,4 mil t de batata doce ao ano”, fl 239; 

6.4. Figura 13 - Fotos BATATEC, fl.240. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2025. 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2831de 08 de abril de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000013-3  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cabaraquara  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Ostras das espécies nativas Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a 

Crassostrea rhizophorae. 

 

  REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Baía de Guaratuba, município de Guaratuba, 

Estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 21 de junho de 2024. 

REQUERENTE: Associação Guaratubana de Maricultores - AGUAMAR 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CABARAQUARA” para o produto OSTRAS DAS ESPÉCIES NATIVAS 

Crassostrea gazar (C. brasiliana) e Crassostrea rhizophorae, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n. 870240052503 de 21 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000013-3.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2812 de 26 

de novembro de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Segundo a documentação apresentada foi possível verificar que a Ata de aprovação do 

Estatuto Social está com partes do documento ilegíveis, como o art. 4°, alínea b, art. 8°, § 

parágrafo 3°, art. 9º, caput, art. 11, alínea c, art. 15º, alínea b, entre outros itens do Estatuto. 

Considerando que toda a documentação apresentada ao INPI deve estar legível e não conter 

rasuras, é necessária a reapresentação da Ata registrada que contém o Estatuto completamente 

legível, acompanhada da sua lista de presença (ver exigência 1).  



 

Com esse mesmo entendimento de documentação completamente legível, é necessário 

reapresentar o Instrumento oficial que delimita a área geográfica (IOD), visto que o mapa da 

delimitação ao invés de ser apresentado, cita que um link da internet deve ser acessado. 

Conforme o trecho extraído abaixo: 

 

“A baía tem uma área de aproximadamente 50 km² e se encontra dentro do 

município de Guaratuba, o mapa abaixo apresenta a área delimitada em azul claro 

“Baía de Guaratuba” iniciando na abertura do estuário entre Prainha e Caieiras. 

Acesse   aqui:  https://drive.google.com/file/d/1-ryOnifCmZ5GuklkJY37KlbZM-

DFVyps/view?usp=drive_link” 

 

Embora não haja obrigatoriedade de apresentação de um mapa delimitando a área 

geográfica, caso o requerente opte por fazê-lo, a figura com a delimitação deve ser apresentada. 

Como a inclusão do mapa se destina a visualização de forma clara dos limites geográficos da 

área delimitada e há possibilidade do link da internet se tornar inativo por algum motivo, este 

deve ser incluído no IOD, já que foi expressamente mencionado (ver exigência 2.1).  

Foi percebido ainda que o IOD apresenta a delimitação diferente do art. 4° do Caderno 

de Especificações Técnicas. De acordo com o item “7.1.1 Caderno de especificações técnicas” 

do Manual de Indicações Geográficas a delimitação da área geográfica que consta nesses dois 

documentos não pode apresentar informações divergentes. Por isso é necessária a adequação 

para que estes documentos se tornem compatíveis, seja alterando a delimitação do IOD ou do 

Caderno. Observe que, caso se opte pela alteração do Caderno de Especificações Técnicas, tais 

mudanças devem ser aprovadas em assembleia e a respectiva ata de aprovação deve ser 

apresentada, devidamente acompanhado da lista de presença com indicação de quais dentre os 

presentes são produtores (ver exigência 2.2).  

Além disso, segundo o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas, o requerente 

deve apresentar fundamentação técnica acerca da delimitação geográfica, tendo como base a 

notoriedade, fama ou reconhecimento da região como centro de extração, produção ou 

fabricação do produto. O IOD apresentado contém fundamentação imprecisa, pois se concentra 

nos nomes geográficos “Baía de Guaratuba” e “Guaratuba”, mesmo sendo “Cabaraquara” o 

nome geográfico que se quer registrar como indicação de procedência. Dessa forma, reapresente 

o IOD contendo fundamentação acerca da delimitação geográfica relacionando o nome 

geográfico “Cabaraquara” com a área delimitada, que abrange a Baía de Guaratuba. Em outras 

palavras, é necessário explicar porque a ostra produzida em toda a Baía de Guaratuba (área 



 

delimitada no IOD) pode ser chamada de ostras do Cabaraquara, indicando o vínculo do nome 

Cabaraquara com toda a área delimitada (ver exigência 2.3). 

Entendeu-se também que as comprovações de que o nome geográfico “Cabaraquara” 

teria se tornado conhecido como centro de produção de “Ostras das espécies nativas 

Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a Crassostrea rhizophorae” não foram consideradas 

suficientes. Destaca-se que o art. 9º, §§1º e 4º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 dispõe que para 

indicação de procedência devem ser apresentados documentos advindos de diferentes fontes, e 

não de apenas uma origem, que comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido como 

centro de extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço. Nesse 

mesmo sentido, complementa o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas: 

Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre 

os quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas 

(músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e 

científicos publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 

(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre 

outros. 

Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados de um único 

autor são considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, 

suficientes para embasar um pedido de registro de IP. 

 

Salienta-se que a documentação comprobatória deve ser específica para o nome 

geográfico a ser protegido, relacionado com o respectivo produto ou serviço assinalado. Então, 

devem ser apresentados mais documentos de diversas fontes para comprovar que o nome 

geográfico “Cabaraquara” se tornou conhecido como centro de produção de “Ostras das 

espécies nativas Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a Crassostrea rhizophorae” (ver exigência 

3.1). 

Ainda, foi observado que grande parte da documentação destinada a comprovar que o 

nome geográfico se tornou conhecido foi apresentada por meio da inclusão de links da internet. 

Como antes informado, este não é o formato adequado de comprovação, considerando 

especialmente que links da internet podem se tornar inativos por algum motivo (ver exigência 

3.2). 

Por fim, em que pese que o item 7.1.4 Documentos que comprovem que o nome 

geográfico se tornou conhecido, no caso de IP do Manual de Indicações Geográficas informe 

que podem ser anexados ao processo apenas as páginas ou trechos que demonstrem de forma 

pertinente que o nome geográfico se tornou conhecido, tal recomendação é aplicável para 

documentos muito extensos, como livros, dissertações e teses. Grande parte dos documentos 

que foram apresentados como trecho extraído eram muito resumidos, em geral sob o título de 



 

“destaque” e não se enquadram nessa situação documentos muito extensos. Portanto, é 

necessário que os documentos sejam reapresentados com conteúdo compreensível e 

devidamente legível, seja através da transcrição dos vídeos ou da apresentação integral das 

demais publicações (ver exigência 3.3).  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente a Ata de aprovação do Estatuto Social com o Estatuto completamente 

legível, acompanhada da sua lista de presença. 

2) Em relação ao instrumento oficial: 

2.1) Reapresente o IOD com a inclusão do mapa com os limites geográficos da área 

delimitada, já que foi expressamente mencionado. 

2.2) Adeque a delimitação da área geográfica para que ela seja a mesma no IOD e 

no Caderno de Especificações Técnicas. Observe que no caso de alteração do 

Caderno, é necessário aprovar tais mudanças em assembleia e apresentar a 

respectiva ata registrada, devidamente acompanhada da lista de presença com 

indicação de quais dentre os presentes são produtores. 

2.3) Reapresente o IOD contendo fundamentação acerca da delimitação geográfica 

relacionando o nome geográfico “Cabaraquara” com a área delimitada, que 

abrange a Baía de Guaratuba. É necessário explicar porque a ostra produzida 

em toda a Baía de Guaratuba (área delimitada no IOD) pode ser chamada de 

ostras do Cabaraquara, indicando o vínculo do nome Cabaraquara com toda a 

área delimitada. 

3) Quanto às comprovações de que o nome geográfico se tornou conhecido: 

3.1)    Apresente mais documentos de diversas fontes para comprovar que o nome 

geográfico “Cabaraquara” se tornou conhecido como centro de produção de 

“Ostras das espécies nativas Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a Crassostrea 

rhizophorae”. 

3.2)      Apresente diretamente os documentos comprobatórios que somente podem ser 

acessados no pedido de registro por meio de link na internet. 

3.3) Reapresente de forma compreensível e devidamente legível a documentação 

destinada a comprovar que o nome geográfico se tornou conhecido, que foi 



 

apresentada antes de forma muito resumida, seja através da transcrição dos 

vídeos ou da apresentação integral das publicações. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento


INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2831 de 08 de abril de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000014-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Areia - PB 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça, Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, Cachaça Extra Premium, 

Cachaça Armazenada/Descansada. 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da IP abrange 

integralmente o município de Areia - PB e partes dos municípios de Arara e Alagoinha. 

Tomando por base o sistema de coordenadas UTM e o datum SIRGAS 2000, consistente com 

a Carta do Brasil produzida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a área 

está inteiramente compreendida no fuso 25, e possui o seguinte perímetro: Norte 200905.85mE 

9237262.20mS, Sul 202574.36mE 9222251.02mS, Leste 215927.83mE 92322714.34mS e 

Oeste 192060.43mE 9231929.37mS, se limitando ao Norte com os municípios de Arara e 

Pilões, ao Sul com o município de Alagoa Nova e Alagoa Grande, a Oeste com os municípios 

de Esperança, Remígio e Algodão de Jandaíra e a Leste com a escarpa da Serra da Borborema 

pertencente aos município de Alagoa Grande e Alagoinha. A descrição deste polígono perfaz o 

perímetro de 97,284 Km e uma área total de 270,578 Km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 25/06/2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Cachaça de Areia - APCA 

PROCURADOR: Não há 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

IP_BR402024000014-1_RPI2831_304_IA 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AREIA - PB” para o produto Cachaça, Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, 

Cachaça Extra Premium, Cachaça Armazenada/Descansada, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240053842 de 25 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000014-1.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2811 de 19 

de fevereiro, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Inicialmente, em relação ao Caderno de Especificações Técnicas, em seu art. 1º, a 

delimitação da área geográfica apresentada mostra-se pouco objetiva, fazendo referência a um 

“relatório técnico” em anexo, que não foi apresentado em conjunto com o próprio CET. Como 

o art. 16, II, c, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 determina que este deve conter a delimitação da 

área geográfica, entende-se que esse requisito não está cumprido de maneira satisfatória.  

Note que o CET deve ser entendido como um documento suficiente para que os 

produtores tenham ciência das condições de produção que devem cumprir para utilizar a IG 



 

requerida. A leitura do art. 1º não basta para que estes saibam a delimitação da área geográfica 

da IG. Caso o anexo referido seja o documento apresentado entre as fls. 120 e 137 do processo, 

é necessário que as informações nele descritas estejam, ainda que resumidamente, inseridas no 

CET, de forma a esclarecer com maior precisão e objetividade a real delimitação geográfica da 

IG requerida (ver exigência 1.1).  

Ainda, notou-se que o art. 9º do referido documento dispõe sobre “Armazenagem e 

Envelhecimento” da bebida. A alínea “a” se refere a “Cachaça”, a “b” a “Cachaça Envelhecida”, 

a “c” a “Cachaça Premium” e “d” a “Cachaça Extra Premium”. Contudo, nada é mencionado 

sobre a armazenagem e o envelhecimento da “Cachaça Armazenada/Descansada”. Assim, é 

preciso esclarecer se a armazenagem e o envelhecimento da “Cachaça 

Armazenada/Descansada” não foram estipulados de forma intencional ou se essa omissão se 

trata, na verdade, de equívoco. Se houve equívoco, acrescente ao art. 9º do CET uma alínea “e” 

disciplinando a armazenagem e o envelhecimento da “Cachaça Armazenada/Descansada” (ver 

exigência 1.2). 

Ademais, não há no Capítulo V – DO CONSELHO REGULADOR referência sobre a 

composição da estrutura de controle. De acordo com o item 7.1.1, “f”, “estrutura de controle”, 

do Manual de Indicações Geográficas do INPI, “o caderno de especificações técnicas deve 

indicar sua composição, preferencialmente diversa”. Entende-se que, ao determinar que “o 

Conselho Regulador da IP Areia é um órgão Social da entidade que poderá ter um ou dois 

convidados externos escolhidos por votação como membro”, a previsão feita pelo art. 13 do 

documento são satisfaz o exigido. Dessa forma, inclua dispositivo no Capítulo V do CET que 

defina a composição do Conselho Regulador (ver exigência 1.3). 

Por sua vez, o art. 19º do CET define as “Penalidades para as infrações à IP Areia – 

PB”. Porém as penalidades devem estar especificamente relacionadas às infrações descritas no 

art. 18º do CET, de modo que cada penalidade possa ser aplicada à uma determinada sanção. 

Essa correlação é importante por questão de isonomia e transparência, favorecendo um 

tratamento igualitário para todos os produtores. Logo, é necessário indicar no art. 19º do CET 

a infração que ensejará a aplicação de cada uma das penalidades estipuladas (ver exigência 

1.4). 

Observou-se também que a alínea “b” do art. 20º do CET prevê que “para utilização 

do selo IP Areia - PB [...] o produtor deverá estar associado a APCA-PB e em dia com as 

mensalidades”. Todavia, o parágrafo único do art. 15 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 dispõe que 

“a ausência de vínculo do produtor ou do prestador de serviço com o substituto processual não 

configura óbice ao uso da Indicação Geográfica”. Portanto, o requerente deve excluir da alínea 



 

“b” do art. 20º do CET a exigência de que o usuário da IG seja associado à APCA-PB e, 

consequentemente, esteja com as mensalidades pagas (ver exigência 1.5). Cabe esclarecer que 

essa regra, entretanto, não impede que sejam cobradas taxas referentes ao controle e a 

administração da IG, o que não se confunde com cobranças mensais referentes a afiliação de 

um produtor à associação. 

Por fim, é preciso reorganização do CET, ajustando a enumeração dos dispositivos. 

Mais precisamente, o art. 5.º foi indevidamente omitido e o art. 16 contém as alíneas “a”, “b” e 

“e”. Nesse último caso, considerando que após a alínea “b” foi redigida diretamente a alínea 

“e”, ou as alíneas “c” e “d” foram equivocadamente suprimidas ou a alínea “c” foi 

indevidamente substituída pela alínea “e”. Então, insira o art. 5.º e retifique a estrutura das 

alíneas do art. 16.º do CET (ver exigência 1.6). 

Dada a necessidade de alteração do CET, faz-se igualmente necessário que o 

documento retificado seja aprovado em assembleia, devendo o requerente apresentar Ata 

registrada de aprovação, acompanhada de lista de presença que indique, dentre os presentes, 

quais são os produtores de cachaça (ver exigência 2). 

Com relação ao Estatuto Social, o art. 1º define que a sede e o foro do substituto 

processual como sendo o município de Areia. Não havendo nenhuma previsão no documento 

de possibilidade de atuação da APCA-PB nos municípios de Arara e de Alagoinha, há dúvidas 

sobre a capacidade de representação dos produtores eventualmente localizados nestes por parte 

da entidade coletiva requerente do registro. Essa dúvida é, ainda, amplificada pela previsão feita 

pelo parágrafo primeiro do art. 2º do documento que determina que “para poder fazer parte da 

Associação, os associados terão que ser do município de Areia-PB”, o que indica que não é 

objetivo da APCA-PB representar os produtores dos demais municípios incluídos na 

delimitação apresentada. Dessa maneira, caso deseje manter a abrangência da delimitação da 

área geográfica da IG incluindo os referidos municípios, é necessário que o Estatuto Social do 

substituto processual seja claro em relação a abrangência territorial de sua atuação (ver 

exigência 3.1). 

Segundo o art. 16, inciso V, alínea “a”, números 3 e 4, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, 

para comprovar a legitimidade do requerente deve ser apresentado estatuto social, devidamente 

registrado no órgão competente, que preveja “a possibilidade de depositar o pedido de registro” 

e “o objetivo de gerir a Indicação Geográfica”. Como essas previsões não foram encontradas 

no estatuto social da requerente anexado ao pedido de registro, é fundamental incluí-las (ver 

exigência 3.2). 



 

Dada a necessidade de alteração do Estatuto Social, faz-se necessária a apresentação 

de nova Ata registrada de Assembleia com a sua aprovação, acompanhada de lista de presença 

(ver exigência 4). 

Ainda, as comprovações de que o nome geográfico “Areia” teria se tornado conhecido 

como centro de produção de “Cachaça, Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, Cachaça 

Extra Premium, Cachaça Armazenada/Descansada” não foram consideradas suficientes. 

Destaca-se que o art. 9º, §§1º e 4º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 dispõe que para indicação de 

procedência devem ser apresentados documentos advindos de diferentes fontes, e não de apenas 

uma origem, que comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido como centro de 

extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço. Nesse mesmo sentido, 

complementa o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas: 

Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre 

os quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas 

(músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e 

científicos publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 

(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre 

outros. 

Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados de um único 

autor são considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, 

suficientes para embasar um pedido de registro de IP. 

É importante reforçar que a documentação comprobatória apresentada 

deve ser específica para o nome geográfico a ser protegido, relacionado 

com o respectivo produto ou serviço assinalado (grifo nosso). 
 

Então, devem ser apresentados mais documentos de diversas fontes para comprovar 

que o nome geográfico “Areia” se tornou conhecido como centro de produção de “Cachaça, 

Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, Cachaça Extra Premium, Cachaça 

Armazenada/Descansada” (ver exigência 5). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Em relação ao CET: 

1.1) Apresentar o relatório técnico que é mencionado como anexo no art. 1º, que se 

refere à delimitação da área de produção. Caso o anexo referido seja o documento 

apresentado entre as fls. 120 e 137 do processo, é necessário que as informações nele 

descritas estejam, ainda que resumidamente, inseridas no CET. 



 

1.2) Esclarecer se a armazenagem e o envelhecimento da “Cachaça 

Armazenada/Descansada” não foram estipulados de forma intencional ou se essa 

omissão se trata, na verdade, de equívoco. Se houve equívoco, acrescente ao art. 9º do 

CET uma alínea “e” disciplinando a armazenagem e o envelhecimento da “Cachaça 

Armazenada/Descansada”. 

1.3) Inclua dispositivo, no Capítulo V do CET, que defina a composição do Conselho 

Regulador. 

1.4) Indique no art. 19º do CET as infrações que ensejarão a aplicação de cada uma 

das penalidades estipuladas. 

1.5) Exclua da alínea “b” do art. 20.º do CET a exigência de que o usuário da IG seja 

associado à APCA-PB e, consequentemente, esteja com as mensalidades pagas. 

1.6) Insira o art. 5.º e retifique a estrutura das alíneas do art. 16.º do CET. 

2) Apresente nova Ata registrada de Assembleia com aprovação do CET retificado, 

acompanhada de lista de presença que indique, dentre os presentes, quais são os 

produtores de cachaça. 

3) Em relação ao Estatuto Social: 

3.1) Acrescentar dispositivo que deixe clara e inequívoca a competência da APCA-PB de 

atuar nos municípios de Arara e de Alagoinha, de maneira a atestar sua capacidade de 

representar legitimamente os interesses dos produtores de cachaça nestes localizados. 

Alternativamente, caso entenda que a delimitação da área geográfica é restrita ao 

município de Areia, não há necessidade de alteração, devendo ser corrigidos todos os 

demais documentos do pedido de registro que mencionam a delimitação contendo partes 

dos municípios de Arara e de Alagoinha de modo a igualmente ficarem restritos aos 

produtores de cachaça localizados em Areia-PB. 

3.2) Acrescentar previsões sobre “a possibilidade de depositar o pedido de registro” e “o 

objetivo de gerir a Indicação Geográfica” dentre as finalidades da APCA-PB. 

4) Apresente nova Ata registrada de Assembleia com aprovação do Estatuto Social 

alterado, acompanhada de lista de presença. 

5) Apresente mais documentos de diversas fontes para comprovar que o nome geográfico 

“Areia” se tornou conhecido como centro de produção de “Cachaça, Cachaça 

Envelhecida, Cachaça Premium, Cachaça Extra Premium, Cachaça 

Armazenada/Descansada”. 

 



 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento


 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2831 de 08 de abril de 2025 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000008-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bailique 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Açaí 

REPRESENTAÇÃO:  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Arquipélago do Bailique, composto por 08 
(oito) ilhas no leste do Amapá, localizado aproximadamente a 180km de Macapá por via fluvial 
pelo Rio Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 29/06/2023 

REQUERENTE: Associação das Comunidades Tradicionais do Bailique 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BAILIQUE” para o produto AÇAÍ, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2815, de 17 de dezembro 

de 2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230056362 de 29 de junho de 2023, recebendo o nº 

BR402023000008-4. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

17 de dezembro de 2024, sob o código 304, na RPI 2815. 

Em 17 de dezembro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240107597, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET contendo a composição específica do Conselho 
Regulador, de maneira clara e objetiva; 



 
 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 4 e 5.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as alterações do CET, 
devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os 
presentes é produtor de açaí; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 4 e 5.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente o referido “memorial descritivo” mencionado no IOD anexado. 
 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 4 e 5; 

 Memorial descritivo, fls. 6 a 44.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 3. 

 

3. CONCLUSÃO 

A região Norte do Brasil concentra a maior parte da produção de açaí do país, com 

Pará e Amazonas figurando como os principais produtores. De acordo com a documentação 

apresentada, o Amapá não possui a capacidade produtiva destes estados, mas tem um 



 
 

diferencial: ele possui em seu território, mais precisamente no Distrito do Bailique, o açaí mais 

sustentável do mundo. 

A região do Bailique é composta de oito ilhas fluviais e área costeira próxima à foz do 

rio Amazonas, no leste do Amapá. O ambiente natural é marcado por uma rede de rios, igarapé 

e furos que desaguam no canal norte do rio Amazonas, formando extensas áreas de florestas de 

várzea, manguezais e campos inundados. São cerca de 51 comunidades ribeirinhas que se 

organizam em torno de sua religiosidade e de atividades produtivas como a coleta do fruto de 

açaí. 

O fruto pequeno cuja polpa faz um suco delicioso e nutritivo é o atrativo principal da 

região, base da alimentação local e fundamental para a garantia da segurança alimentar do 

Bailique. O açaí do Bailique possui coloração roxa intensa, além de um sabor levemente 

adocicado. O fruto se destaca por seu aroma marcante e sua consistência de média a grossa 

(12% e 14%, respectivamente, de sólido). De acordo com pesquisa participativa feita pela 

Embrapa, entre 50% e 60% da economia do Bailique vem do açaí, além de ser fonte de 

alimentação o ano todo. 

O Açaí do Bailique é nativo da região e cultivado da forma natural, sem o uso de 

agrotóxicos, máquinas e fertilizantes. É apenas manejado pelos produtores e possui certificado 

FSC (Forest Stewardship Council, organização não governamental internacional que atesta que 

os produtos florestais são oriundos de florestas bem geridas), o que garante que todas as etapas 

do processo sejam feitas com respeito a legislação do país, direitos dos trabalhadores e com 

todo o cuidado com o meio ambiente. Além do certificado FSC, o açaí do Bailique também 

ostenta o selo vegano SVB, da Sociedade Vegetariana Brasileira. Esse certificado garante que 

o produto não contenha, em sua composição, nada de origem animal, bem como que o processo 

de extração e de produção seja livre de qualquer tipo de exploração animal. 

Diferente do que se encontra no mercado, o Açaí do Bailique é composto apenas da 

polpa da fruta, sendo inteiramente puro, sem adição de açúcares, xaropes, corantes, aromas ou 

conservantes. A notoriedade do arquipélago na produção de açaí o fez ser incluído no Polo 

Tucuju, da Rota do Açaí, uma das Rotas de Integração Nacional (RIN) do Governo Federal, 

redes de arranjos produtivos locais associadas a cadeias produtivas estratégicas capazes de 

promover a inclusão produtiva e o desenvolvimento sustentável das regiões brasileiras. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 



 
 

geográfico “BAILIQUE” para o produto AÇAÍ, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), , nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
 

 






























































































































		2025-04-07T16:08:38-0300
	Brasil
	Documento Assinado - INPI




